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'Íerra do Tinho e do Queiio''
DECRETO N" 02, DE IO DE JANEIRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do paraná, no
uso de suas atribLriçôes legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n,' 18. de 27 de maio de 2005,
que dispõe sobre o Sistema Tributário do Municipio de Salgado Filho e dá outras
providências;

CONSIDERANDO os anigos l.e2.daLei Municipal n 27,de27 demaiode
202 l, que alrera o artigo 3 54 e Parágrafo único do art. n" 219, da Lei Municipal n" I g, de 27
de maio de 2005:

CONSIDERANDO a inflação acumulada nos últimos doze meses de 2022,
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INpC), no percentual de 5,79o/o
(cinco inteiros e setenla e nove cetrtésimos por cento):

CONSIDERANDO a necessidade de a administração manter os seus serviços
arrecadatórios de forma eliciente, corrigindo-se o valor da Unidade Fiscal Municipal -
UFM pelos índices inflacionários, a fim de garantir o equilíbrio da sua receita face o
aumento das suas despesas:

Atualiza o valor da Unidade Fiscal Municipal
- UFM para o Município de Salgado Filho,
referente ao Exercício de 2023, e dá outras
prov idências.

I)ECRETA

An. Io Ficâ detinido o lalor da Unidade Fiscal Municipal - UFM para o
exercício tlnanceiro de 2021 em R$ 70.97 (setenta reais e noventa e sete centavos),
conforme artigos l'e2"daLei Municipal n 27,de 27 de maiode 2021, qt:e altera o aÍtigo
354 e Parágrafo (rnico do art. n' 219, da Lei Municipal no 18, de 27 de maio de 2005.

Parágrafo único: O valor é fixado com base na variação do indice Nacional de
preços ao consumidor (INPC), a qual acumulada no período de janeiro a dezembro de 2022,
resultou no percentual de 5,79% (cinco inteiros e setenta e nove centésimos por cento).

Art. 2" O valor da Unidade Fiscal do Município - UFM terá a vigência de
janeiro a dezembro de 2023.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a0ll0l12023, revogando o Decreto no 05, de l9 dejaneiro de 2022.

Cabinete do PreÍ'eito Municipal de Salgado Filho-PR, em l0 de janeiro de
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NILMAR FRANCISCO RECH
Prefeito Municipal ern Exercício
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Atualiza o valor da Unidade Fiscal Municipal
- UFM para o Municipio de Salgado Filho,
referente ao Exercicio de 2023, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO,
Estado do Paraná, no uso dç suas atÍibuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipat n" 18. de 27
de maio de 2005, que dispõe sobre o Sistema Tributário do
Municipio de Salgado Filho ç dá outras providências;
CONSIDERANDO os artigos l'e 2" da Lei Municipal no 27,
de 27 de maio de 2021, que altera o artigo 354 e parâgrafo
único do art. n' 219. da Lei Municipal n" I 8. de 27 de maio de
2005:
CONSIDERANDO a inflação.acumulada nos últimos doze
meses de 2022, medida pelo lndice Nacional de preços ao
Consumidor (INPC). no percentual de 5.79% (cinço inteiros e
setenta e nove centésimos por cento):
CONSIDERANDO a necessidade de a administração manter
os seus serviços arrecadatórios de forma eliÇiente, corrigindo-
se o valor cla Unidade Fiscal Municipal - UFM pelos indices
inflacionàrios, a Ílm de garantiÍ o equilíbrio da sua rcceita face
o aumento daS Suas despesâS:

Art. I" Fica definiclo o valor da Unidadç Fiscal Municipal -
UFM para o exercicio financeiro de 2023 em R$ 70,97 (setenta
reais e noventa e sete c€ntavos). conforme artigos l" e 20 da Lei
Municipal n' 27. de 27 de maio de 2021, que altera o artigo 354
e Parágrafo único do art. no 219, da Lei Municipal no I8, de 27
de maio de 2005.
Parágrafo único: O valor é fixado com base na variação do
Indice Nacional de preços ao consumidor (INPC), a qual
acumulada no periodo de janeiro a dezembro de 2022, rÇsultou
no percentual de 5,79o/o (cinco inteiros e setenta e Íloye
centesimos por cento).
Art. 2'O valor da Unidade Fiscal do Municipio - UFM terá a
vigência dejaneiro a dezçmbro de 2023.
Art.3" Este Decreto çntra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 0l/01/2023, revogando o Decrçto no
05, de l9 dejaneiro de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado Filho-PR, em l0 de
janeiro de 2021.

NILMAR FRANCISCO RECH
Prefeito Mr,rnicipal em Exercicio
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